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REGISTFO GrEAL LEGISL,

” DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA COLOCAÇÃO DE BALAN,

ÇA ELETRÔNICA PARA CONFERÊNCIA À DISPOSIÇÃO DO CONSU

MIDOR NOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE PEQUENO,MÊ-

DIO E GRANDE PORTE LOCALIZADOS NO ESTADO DE SÃO PAU-

LO, nm

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DE -

CRETA:

Artigo 19 - Ficam os estabelecimentos comerciais de

pequeno, médio e grande porte, localizados no ambito do Estado de

São Paulo, obrigados a colocarem a disposição do consumidor, no in

terior do local de venda, balança eletronica para conferencia e

aferição do peso das mercadorias que se encontram embaladas para a

venda,

$ 19 - Deve-se considerar estabelecimento comer

ctal de pequeno porte os que possuírem até 10(dez) funcionarios, os

de medio porte acima de 30(trinta) funcionários e o de grande porte,

com mais de 60(sessenta) funcionarios.

$ 29 - Deverã a balança eletronica para confe-

rencia ficar instalada em lugar de fácil acesso ao consumidor, de-

vendo ser aferida e Lacrada pelo Instituto de Pesos e Medidas do Es

tado de Sao Paulo - IPEM,

| Artigo29 - A aferição e conferência do peso da

mercadoria embalada, de que trata o " caput ”" do artigo anterior,de


